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REQUERIMENTO  DE SOLICITAÇÃO 
GERAL

 
 
 
Informações do Solicitante: 
 
Nome/Razão Social: VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A. 
RG:  
CPF/CNPJ: 02.535.864/0001-33 
 
Endereço: 
Rua: AVENIDA DO BANDEIRANTES  
Complemento:  
Nº: 460 
Bairro: BROOKLIN PAULISTA 
Cidade: SÃO PAULO 
UF: SP 
CEP: 04553-900
 
Contato: 
Telefone Comercial:  
Telefone Residencial:  
celular:  
E-mail: 
 
 
 
Descrição da Solicitação
 
 
 
Documentação Anexada
 
 

RG/CONTRATO SOCIAL (.pdf) 

Comprovante de Residência (.pdf) 

 
 
 
 
 
 
Quissamã - RJ, 14 de fevereiro de 2023
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Processo: 2392/2023  |  Autor: VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À LICITAÇÃO
 
PARA OS FINS
 
 
 
 
Em 14 de fevereiro de 2023
 

MIRIAN GISELY DE SOUZA FIDELIS ANDRADE
 

SERVIDOR
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Processo: 2392/2023  |  Autor: VR BENEFICIOS E SERVIÇOS DE PROCESSAMENTO S.A.
 

 
 

FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO
 
Para nálise e Parecer jurídico.
 
 
 
 
Em 14 de fevereiro de 2023
 

DONATO TAVARES DE SOUZA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À LICITAÇÃO
 

PARECER JURÍDICO
 

 
 
Processo Eletrônico n. º 2392/2023.
 
Ref. ao Processo n.º 14.878/2022 – Pregão Presencial n.º 026/2023).
 
 
 
À CPL,
 
 
 
          Esta Procuradoria-Geral foi instada a se manifestar quanto a Impugnação ao Pregão
Presencial n.º 026/2023, interposta pela empresa VR BENEFÍCIOS E SERVIÇOS DE
PROCESSAMENTOS S.A cujo objeto é a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços de emissão de cartão eletrônico com chip e operacionalização do
vale-alimentação concedido aos servidores públicos municipais de Quissamã/RJ.
 
          Requer a Impugnante em fls. 04/12 que seja alterada redação do item 12.11.1, alínea
“a” do Edital, para que sejam alterados os critérios de desempate, nos termos do §2º do art.
3º da Lei Federal 8.666/93.
 
          Nas fls. 58/68 o Pregoeiro apresenta seus argumentos, entendendo que não assiste
razão o requerido pela Impugnante, conforme argumentos ali expostos.
 
          Em suma, após exposição dos fatos, ressaltou que o benefício previsto no art. 44 e 45
da Lei Complementar n.º 123/2006 é de observância obrigatória pela Administração Pública
e deve ser reconhecido independentemente de requerimento da pequena empresa ou de
previsão editalícia.
 
          Assim, quanto ao cumprimento da preferência de contratação de ME/EPP previsto na
Lei Complementar n.º 123/2006, registra-se que a questão já foi objeto de análise conforme
julgado abaixo transcrito:
 
REMESSA NECESSÁRIA. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. 
PREGÃO PRESENCIAL. EMPATE REAL DE PROPOSTAS. CRITÉRIO DE DESEMPATE.
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. TRATAMENTO DIFERENCIADO. PREFERÊNCIA DE
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CONTRATAÇÃO. 
1. O Município de Barão de Cotegipe lançou edital de pregão presencial para contratação de
empresa especializada para fornecimento e administração de cartões vale-alimentação para
a Prefeitura Municipal. A controvérsia existente nos autos diz respeito à (im) possibilidade de
aplicação do critério de desempate previsto na Lei Complementar n. 123/2006 para o caso
de empate real, que é aquele em que as propostas empatadas em primeiro lugar já
alcançaram o valor mínimo. 
2. O tratamento diferenciado é de ordem constitucional, conforme a previsão existente no
artigo 170, inciso IX, da Constituição Federal. Nessa linha de raciocínio, prevê o artigo 44 da
Lei Complementar n. 123/2006 que nas licitações será assegurada, como critério de
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno
porte nas situações relacionadas a empate presumido (ou fictício).
 
(…)
 
4. Sendo assim, o tratamento diferenciado às microempresas e às empresas de pequeno
porte, nos processos de licitação, não se limita aos casos de empate ficto ou presumido,
quando é possível a oferta de novo lance inferior, devendo ser observado idêntico critério
nas hipóteses de empate real. Isso posto, tratando-se a impetrante de empresa de pequeno
porte, faz jus ao tratamento diferenciado, não merecendo nenhum reparo a sentença
prolatada na origem.
 
(Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul – TJ – RS – Segunda Câmara Cível – N.º
70083793208).
 
          Assim sendo, diante de todo o exposto, com amparo na manifestação do Pregoeiro,
opina esta Procuradoria Jurídica pelo INDEFERIMENTO da presente impugnação,
mantendo-se o Edital na forma como se encontra.
 
          Àautoridade superior para ciência e manifestação.
 
 
 

Quissamã/RJ, 15 de fevereiro de 2023.
 

 
 

Caroline Gonçalves Barcelos Nogueira
 

Subprocuradora Geral do Município
 

 
 
 
 
 
Em 15 de fevereiro de 2023
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CAROLINE GONÇALVES BARCELOS NOGUEIRA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
 
Para análise e decisão ao pedidodo Impugnação, da Secretária Municipal de Administração. 
 
 
 
 
Em 15 de fevereiro de 2023
 

DONATO TAVARES DE SOUZA
 

SERVIDOR
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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À LICITAÇÃO
 
Concordo com  o indeferimento da impugnação. Prosseguir. 
 
 
 
 
Em 15 de fevereiro de 2023
 

DORALICE FIGUEIREDO
 

SERVIDOR
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